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RETIFICAÇÃO – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Licitatório nº 059/2025 
Dispensa Eletrônica nº 10/2025  
 
 
O Município de Novais, através de seu prefeito municipal, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública, para conhecimento geral, a Retificação do Anexo I – Termo de Referência do 
Aviso de Contratação Direta, referente ao Aviso de Contratação Direta nº 10/2025, Processo de 
Licitação n° 059/2025, cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de apostilas destinadas aos alunos da Educação Básica do Município de Novais para o 
ano letivo de 2026, com entrega imediata, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, sendo reaberto prazo para 
encerramento do envio de proposta e de abertura do pregão, conforme descrito a seguir:   
 
I- RETIFICAR: o Anexo I – Termo de Referência, subitem 4.2. e 4.2.1. conforme descrito a seguir: 

 
Onde se lê: 

 
4.2. Das amostras  
4.2.1. Na presente contratação não será exigida a apresentação de amostras. 

 
Passe a ler: 

 

4.2. Da exigência de amostra 
4.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
em primeiro lugar deverá apresentar amostra. 
 
4.2.2. Serão exigidas amostras de todos os itens do pregão. 
 
4.2.3. As amostras quanto ao conteúdo pedagógico e as características gráficas poderão ser 
entregues/encaminhadas no endereço Paço Municipal, localizado na Rua Antônio Blasques 
Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-007, nesta Cidade de Novais/SP – (Setor de Licitação), no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 
envio e por eventual atraso na entrega. 
 
4.2.4. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat da Plataforma BLL compras, pelo interessado, antes de findo o prazo. 
 
4.2.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada, sem prejuízo da aplicação das penalidades prevista na lei nº 14.133/2024. 
 
4.2.6. As amostras poderão ser retiradas no Paço Municipal após a homologação do certame, 
no prazo de até 30 (trinta) dias. Após esse período, as amostras não retiradas serão 
descartadas.” 
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4.2.7. Na avalição das amostras pela comissão de avaliação será observado o seguinte: 4.1.
 As apostilas deverão observar os princípios pedagógicos referenciados no Termo de 
Referência e nas especificações técnicas e deverão estar em consonância com os critérios de 
avaliação institucionalizados pelo MEC, de forma que proporcione a integração e 
transversalidade entre o sistema de ensino a ser implantado e os livros didáticos e paradidáticos 
de suporte eventualmente adotados, de forma não excludente, porém complementar. Serão 
avaliados o cumprimento das normas oficiais, da legislação e das diretrizes relativas à Educação 
Básica, os princípios éticos necessários à construção da cidadania/convívio social e a coerência 
e adequação da abordagem teórico-metodológica. 

 
II - MANTER inalterados os demais itens do Edital. 
 
III - ENTREGA DA PROPOSTA:  
 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 18/12/2025 as 09:00 Horas 
 
Data de abertura da Dispensa: 18/12/2025 as 09:10 Horas 
  
Horário da Fase de Lances: 09:10 horas às 15:10 horas 
 
A retificação na íntegra está à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br e www.novais.sp.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas através do 
telefone (17) 3561-1266. Município de Novais/SP, 12 de dezembro de 2025. PAULO CESAR DIAS 
PINHEIRO – Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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